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CÁMARA Tªlitªlhªtlífºl'ªªªzª_ .Lií'f GUA RÁPARÍ

EM: Z::NOVZGTT Úª/

, ' rªn" .o Mº , «—MUNICIPIO DE GUARAPARI , fª:
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ““ ***** ªnã “ª”-*ª

GABINETE DO PREFEITO “"““”

LEI Nº. 4149/2017

DISPÓE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA
CONTRATAÇÃO POR TEMPO
DETERMINADO NO ÃMBITO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estodo do Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de
Guarapari APROVOU e ele SANCIONA o seguinte

Art.]º - Paro atender as necessidades temporários de excepcional
interesse público, fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a realizar
Concurso Público no modalidade de Processo Seletivo Simplificado para
contratações de pessoal por tempo determinado, no õmloíto da
Secretaria Municipal de Educação-SEMED, conforme dispõe o Art. 37, lX,da Constituição Federal.

giº — As referidos controtações serão feitas para atender Os
necessidades da Secretaria Municipal de Educoçõo, para o ano letivo
de 20i8, sendo os seguintes cargos:

I— Agente de Serviço Operacional l - Função: Auxiliar de ServiçoEscolar:

II- Agente de Serviço Operocionol Il - Função: Auxilior de ServiçosGeroís:

Ill— Auxiliar de Serviço Operacionol lII — Funçõo: Cozinheiro.

& 2ª — As contratações de que trata o caput deste artigo têm como
objetivo atender o preenchimento de vagas decorrente de servidores em
gozo de licenças e afastamentos legais.,

Art.2º- As controtações serõo procedidas de Processo Seletivo
Simplificado, em conformidade com Edital a ser publicado, contendo os

critérios, funçõo, remuneração e tempo de duração , jntroto.
L'



MUNICÍPIO DE GUARAPARI
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Artsº- A remunera
de acordo com o v
Cargos e Vencimenr

Ar'r.4º- As despesas advindas desta Leí (:
orçamentária do Secreraría Municipal de

Arf.5º - Esta Lei entrará em ví
revogadas as disposições em conrra

GABINETE DO PREFEITO

rio.

ção do pessoai confrofodo nos termos desta Lei sera
olor inicial do vencimenfo constante dos Plano de
os dos Servidores Públicos da Adminísrração Direta.

orrerao por conta de doraçào
Educaçao-SEMED.

gor na data de sua publicação,

Guarapari — ES., 22 de novembro de 2017.
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EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES

Auroría do Projeio de Lei N
Processo Administrativo Nº

Preferia Municipal

”. 15612017: Poder Executivo Municipal
.21.106/2017
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